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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). MATERIA NAO
IMPUGNADA.

Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

PAF. MATERIA NAO RECORRIDA.

Considerar-se-a ndo recorrida a parte do lancamento com a qual o contribuinte
concorda ou ndo a contesta expressamente.

ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). LAUDO APRESENTADO A
FISCALIZACAO. ALTERACAO. POSSIBILIDADE.

Mantém-se o VTN apurado conforme laudo de avaliacdo apresentado a
fiscalizagdo, quando ndo refutado por meio de novo laudo de avaliagcdo do
Valor da Terra Nua do imovel, emitido por engenheiro agronomo ou florestal,
nos termos estabelecidos pela ABNT.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntario, ndo se conhecendo da alegacdo referente a retificacdo da
DITR, por falta de prequestionamento em sede de impugnacao, e, na parte conhecida do recurso,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Relator

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros

da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima,
Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e
Francisco Ibiapino Luz.
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 Exercício: 2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
 PAF. MATÉRIA NÃO RECORRIDA. 
 Considerar-se-á não recorrida a parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não a contesta expressamente.
 ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). LAUDO APRESENTADO À FISCALIZAÇÃO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE.
 Mantém-se o VTN apurado conforme laudo de avaliação apresentado à fiscalização, quando não refutado por meio de novo laudo de avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel, emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, nos termos estabelecidos pela ABNT.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo da alegação referente à retificação da DITR, por falta de prequestionamento em sede de impugnação, e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Francisco Ibiapino Luz - Relator
 Participaram  da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou procedente em parte  a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante notificação de lançamento.
Notificação de Lançamento  e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 11-26.673 - proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife - DRJ/REC (e-fls. 56 a 63), transcrito a seguir:
Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificação de Lançamento de fls. 01/03, na qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, data do fato gerador 01/01/2005, relativo ao imóvel denominado �Fazenda Piranheira�, localizado no municipio de São Felix do Xingu - PA, com área total de 9.086,3 ha, cadastrado na RFB sob o NIRF 5.896.771-O, no valor de R$ 11.592,53 (onze mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinqüenta e três centavos), acrescido de multa de lançamento de oficio e de juros de mora, calculados até 28/12/2007, perfazendo um crédito tributário total de R$ 23.741,09 (vinte e três  mil, setecentos e quarenta e um  reais e nove centavos).
2. A fiscalização procedeu à glosa do valor informado a titulo de área de preservação permanente e alterou o valor da terra nua tomando por base o Sistema de Preços de Terra - SIPT. As razões destas alterações constam da �descrição dos fatos� de fls. 01-verso.
3. Cientificado do lançamento em 26/12/2007 (AR de fls. 04), o contribuinte apresentou, em 24/01/2008, por intermédio de procurador - instrumento de procuração à fls. 37 - a impugnação de fls. 28/36, acompanhada dos documentos de fls. 38/45, alegando, em síntese:
I- que apresentou no momento oportuno a documentação expedida pelo Incra e o ADA, tendo comprovado a área de preservação permanente;
II - que, em relação ao valor da terra nua, nao há qualquer interesse na subavaliação do imóvel, visto que o valor declarado é superior ao valor de compra e, além disso, será ele utilizado para apuração do ganho de capital em caso de alienação, a teor do disposto no art. 19 da Lei n° 9.393/1996.
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife, por unanimidade,  julgou improcedente    a  contestação do impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa segue transcrita (e-fls. 56 a 63):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2005
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMPROVAÇÃO.
Devem ser excluídas da área total do imóvel, para fins de cálculo da área tributável, as áreas de preservação permanente, quando restar comprovado o protocolo de requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA) junto ao Ibama dentro do prazo previsto na legislação.
EXIGÊNCIA DO ADA. DETERMINAÇÃO LEGAL.
A exigência de ADA para fins de redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR decorre de determinação expressa de lei.
VALOR DA TERRA NUA (VTN). ALTERAÇÃO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA TOMANDO POR BASE O SISTEMA DE PREÇOS DE TERRA.
A base de cálculo do ITR é o valor da terra nua apurado pela fiscalização, tomando por base o Sistema de Preços de Terras aprovado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando este for muito superior ao valor informado na DITR e o contribuinte não apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
Impugnação procedente em parte.
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o sujeito passivo interpôs Recurso voluntário,  cuja essência para a solução da questão, em síntese, traz (e-fls. 69 a 71):
1. A DITR foi apresentada incorretamente, razão por que, para o recálculo do referido imposto, devem ser consideradas:
a) área total do imóvel: 4.417,0 ha;
b) área de preservação permanente: 250 ha;
c) área de reserva legal: 3.533,6 ha;
d) área ocupada com benfeitorias: 10,0 ha;
e) área de exploração extrativa: 623,4 ha;
e) valor da terra nua: R$ 441.700,00;
2. Por fim, pede a reforma da decisão recorrida e a retificação da DITR, para fins de recálculo do citado imposto
É o  relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator
Admissibilidade
O Recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 11/8/09 (e-fl. 68), e a Peça recursal foi recebida  em 21/8/09  (e-fl. 69), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de  1972 1972,  dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não se aplica, porquanto sem alegação na fase recursal.
Contextualização da autuação
Previamente à apreciação de mencionada contenda, trago a  contextualização da autuação, caracterizada pela discriminação das divergências verificadas entre as informações declaradas na  DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido" (e-fl. 5), nestes termos:

Linha
Descrição
Declarado (DITR)
Apurado (NL/AI)

02
Área de Preservação Permanente (ha)
800,00
00,0

17
Valor Total do Imóvel (R$)
245.330,10 
1.078.630,00

Matéria não prequestionada
Na impugnação, o Contribuinte discorda parcialmente da revisão de sua declaração, nada se referindo à retificação da DITR para considerar matéria não objeto da autuação. Logo, tal parte se torna incontroversa e definitiva, não se sujeitando a Recurso na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. Confirma-se:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).
Matéria não recorrida
O Recorrente discorda parcialmente da decisão recorrida, não se insurgindo contra a  glosa parcial da APP, da qual foi afastada a glosa de 250,0 ha, que consta no ADA apresentado tempestivamente. Logo, tal parte se torna incontroversa e definitiva administrativamente. Mais precisamente, segundo o art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, o sujeito passivo tem o prazo de 30 (trinta) dias para interpor recurso voluntário junto ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), contados da ciência de decisão da DRJ que lhe foi parcial ou totalmente desfavorável. Nestes termos:
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Tendo em vista o cenário apontado, consoante mandamento presente no inciso I e parágrafo único do art. 42 do citado Decreto, a preclusão temporal da pretensão interposta pelo Sujeito Passivo se revela irrefutável, especialmente por lhe faltar argumentos que supostamente pudessem elidir manifestada constatação. Confira-se: 
Art. 42. São definitivas as decisões:
I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto;
[...]
Parágrafo único. Serão também definitivas as decisões de primeira instância na parte que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a recurso de ofício. (grifo nosso)
Arrematando o que está posto, conforme se vê na transcrição dos arts. 21, § 3º, e 43 do mesmo Ato, caracterizada a definitividade da decisão de primeira instância, resolvido estará o litígio, iniciando-se o procedimento de cobrança amigável:
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável.
[...]
§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva.
Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para cobrança amigável fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o disposto no § 3º do mesmo artigo. (grifo nosso)
Delimitação da lide
Consoante visto no relatório, já que o Sujeito Passivo não se insurgiu contra a APP decidida na origem, como também por ter faltado prequestionamento a quo quanto à retificação da DITR, restou em litígio apenas o arbitramento do VTN mediante os preços constantes do SIPT � Sistema de Preços de Terra.
Posta assim a questão, passo à análise da lide suscitada.
Mérito
VTN - Arbitramento com base no Sistema de Preços de Terra - SIPT
De inicio,  vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela  autoridade fiscal  com base no SIPT apurado para o  respectivo município, levando-se em conta a aptidão agrícola do imóvel (e-fl. 55). 
A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas informações do SIPT -  está contida no nos art. 14, § 1º. da Lei nº 9.396, de 19 de dezembro de 1996,  combinado com o art. 12 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se: 
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.(grifo nosso)
Lei nº 8.629, de 1993 (antes da MP nº 2.183-56, de 2001):
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
[...]
II valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacitação potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
Lei nº 8.629, de 1993 (alterada peal MP nº 2.183-56, de 2001):
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:
I localização do imóvel
II aptidão agrícola;
III dimensão do imóvel;
IV área ocupada e ancianidade das posses;
V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.
[...]
§ 3o  O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das informações.
No cumprimento do dispositivo legal supracitado, foi editada a Portaria SRF n° 447, de 28 de março de 2002, aprovando o  Sistema de Preços de Terra (SIPT), que tem por objeto dispor os valores de terra necessários, quando for o caso, ao arbitramento do VTN. Sua alimentação se dará a partir dos  levantamentos realizados pelas secretarias de agricultura estaduais ou municipais, levando-se em consideração as peculiaridades dos correspondentes imóvel e município pesquisados. 
Registre-se que este Conselho vem decidindo pela  possibilidade de utilização do VTN calculado a partir das informações do SIPT, quando observado o requisito legal da  aptidão agrícola do referido imóvel. Contudo,  o Recorrente poderá refutá-lo mediante laudo de avaliação, revestido de rigor científico suficiente a firmar a convicção da autoridade julgadora, no qual deverão estar presentes os requisitos mínimos exigidos pelas  normas técnicas  (NBR 14.653-1 e NBR 14.653-3), definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os quais destacamos na sequência.
NBR 14.653-1
Trata-se da  Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa os requisitos  básicos da  avaliação de bens, como também determina as formalidades para a  elaboração do correspondente laudo de avaliação. Dela, transcrevemos definições relevantes e mandamentos de cumprimento obrigatório para a aceitação do laudo apresentado:
3 Definições
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definições:
[...]
3.5 avaliação de bens: Análise técnica, realizada por engenheiro de avaliações, para identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determinar indicadores da viabilidade de sua utilização econômica, para uma determinada finalidade, situação e data.
[...]
3.8 campo de arbítrio: Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na avaliação, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela existência de características próprias não contempladas no modelo.
[...]
3.19 engenheiro de avaliações: Profissional de nível superior, com habilitação legal e capacitação técnico-científica para realizar avaliações, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.
[...]
3.24 homogeneização: Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.
[...]
3.29 laudo de avaliação: Relatório técnico elaborado por engenheiro de avaliações em conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o bem1).
[...]
3.32 modelo de regressão: Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com base numa amostra, considerando-se as diversas características influenciantes.
[...]
3.34 parecer técnico: Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico emitido por um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.
[...]
3.43 tratamento de dados: Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando.
3.44 valor de mercado: Quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente.
[...]
7.4 Coleta de dados
[...]
7.4.1 Aspectos Quantitativos
É recomendável buscar a maior quantidade possível de dados de mercado, com atributos comparáveis aos do bem avaliando.
7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendável:
a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possíveis aos do bem avaliando;
b) identificar e diversificar as fontes de informação, sendo que as informações devem ser cruzadas, tanto quanto possível, com objetivo de aumentar a confiabilidade dos dados de mercado;
c) identificar e descrever as características relevantes dos dados de mercado coletados;
d) buscar dados de mercado de preferência contemporâneos com a data de referência da avaliação.
7.4.3 Situação mercadológica
Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendável buscar informações sobre o tempo de exposição no mercado e, no caso de transações, verificar a forma de pagamento praticada e a data em que ocorreram.
[...]
7.7 Identificação do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem
A identificação do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se aplique ao mercado de inserção do bem e a partir do tratamento dos dados de mercado, permitindo-se:
a) arredondar o resultado de sua avaliação, desde que o ajuste final não varie mais de 1% do valor estimado;
b) indicar a faixa de variação de preços do mercado admitida como tolerável em relação ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.
7.7.2 Diagnóstico do mercado
O engenheiro de avaliações, conforme a finalidade da avaliação, deve analisar o mercado onde se situa o bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste bem e, tanto quanto possível, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho do mercado.
[...]
8 Metodologia aplicável
8.1 Generalidades
[...]
8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situações normais e típicas do mercado. Em situações atípicas, onde ficar comprovada a impossibilidade de utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro de avaliações o emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado.
NBR 14.653-3
Trata-se da  Parte 3 - Imóveis rurais,  detalhando as diretrizes e padrões específicos de procedimentos para a avaliação de imóveis rurais, inclusive, quando é o caso, ressaltando a obrigatoriedade do cumprimento de disposições específicas constantes na norma técnica tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenário, tal como na �Parte 1�, a validade do reportado laudo está condicionada ao fiel cumprimento dos seus requisitos essenciais, quais sejam:
7 Atividades básicas
[...]
7.3.1 Caracterização da região
a) aspectos físicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupação existente e tendências de modificação a curto e médio prazos, clima, recursos hídricos;
b) aspectos ligados à infra-estrutura pública, como canais de irrigação, energia elétrica, telefonia, sistema viário e sua praticabilidade durante o ano agrícola;
c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercialização dos produtos, cooperativas, agroindústrias, assistência técnica agrícola, sistemas de armazenagem de produtos e insumos, comércio de insumos e máquinas agrícolas e rede bancária;
d) estrutura fundiária, vocação econômica, disponibilidade de mão-de-obra;
e) aspectos ligados às possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais para o uso e a ocupação do solo, restrições físicas e ambientais condicionantes do aproveitamento.
[...]
7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado
[...]
7.4.3 Levantamento de dados
[...]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.
7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatório. Nesta etapa, o engenheiro de avaliações investiga o mercado, coleta dados e informações confiáveis preferencialmente a respeito de negociações realizadas e ofertas, contemporâneas à data de referência da avaliação, com suas principais características econômicas, físicas e de localização. As fontes devem ser diversificadas tanto quanto possível.
A necessidade de identificação das fontes deve ser objeto de acordo entre os interessados. No caso de avaliações judiciais, é obrigatória a identificação das fontes.
[...]
7.4.3.5 No uso de dados que contenham opiniões subjetivas do informante, recomenda-se:
a) visitar cada imóvel tomado como referência, com o intuito de verificar todas as informações de interesse;
b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;
c) confrontar as informações das partes envolvidas, de forma a conferir maior confiabilidade aos dados
coletados.
7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas características descritas pelo engenheiro de avaliações até o grau de detalhamento que permita compará-los com o bem avaliando, de acordo com as exigências dos graus de precisão e de fundamentação.
[...]
7.4.3.8 Somente são aceitos os seguintes dados de mercado:
a) transações;
b) ofertas;
c) opiniões de engenheiro de avaliações ligados ao setor imobiliário rural;
d) opiniões de profissionais ligados ao setor imobiliário rural;
e) informações de órgãos oficiais.
7.5 Diagnóstico do mercado
Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
7.8 Identificação do valor de mercado
7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.
[...]
9 Especificação das avaliações
[...]
9.1.2 No caso de insuficiência de informações que não permitam a utilização dos métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o trabalho não será classificado quanto à fundamentação e à precisão e será considerado parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.
9.1.3 [...]
As avaliações de imóveis rurais devem ser serão especificadas, segundo sua fundamentação, conforme os critérios de 9.2 e 9.3.
9.2 Quanto à fundamentação
[...]
9.2.3.5 É obrigatório nos graus II e III o seguinte:
a) a apresentação de fórmulas e parâmetros utilizados;
b) no mínimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;
c) a apresentação de informações relativas a todos os dados amostrais e variáveis utilizados na modelagem;
d) que, no caso da utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20.
[...]
10 Procedimentos específicos
10.1 Terras nuas
10.1.1 Na avaliação das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o método comparativo direto de dados de mercado.
10.1.2 É admissível na avaliação a determinação do valor da terra nua a partir de dados de mercado de imóveis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.
[...]
11 Apresentação de laudos de avaliação
[...]
11.1 O laudo completo deve incluir:
a) identificação da pessoa física ou jurídica ou seu representante legal que tenha solicitado o trabalho;
b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo: garantia, dação em pagamento, venda e compra) da avaliação;
c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e fatores limitantes;
d) roteiro de acesso ao imóvel: 
- planta esquemática de localização;
e) descrição da região, conforme 7.3.1.
f) identificação e caracterização do bem avaliando, conforme 7.3.2: 
- data da vistoria; descrição detalhada das terras (7.3.2.2), construções, instalações (7.3.2.3) e produções vegetais (7.3.2.4); 
- descrição detalhada das máquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos de melhoria das terras (7.3.2.5); 
- classificação conforme seção 5; 
g) indicação do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha;
h) pesquisa de valores, atendidas as disposições de 7.4;
- descrição detalhada das terras dos imóveis da amostra, conforme 5.2.1;
i) memória de cálculo do tratamento utilizado;
j) diagnóstico de mercado;
k) data da vistoria, conclusão, resultado da avaliação e sua data de referência;
l) especificação da avaliação, com grau de fundamentação e precisão;
m) local e data do laudo;
n) qualificação legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsável(is) pela avaliação.
Do que se viu,  resta verificar se consta, nos autos, avaliação que atenda aos  requisitos estipulados em  ditas normas técnicas. No contexto, citada apreciação, necessariamente, deve se basear em dados de mercado (ofertas/negociações/opiniões), referentes a pelo menos 05 (cinco) imóveis rurais, preferencialmente com características semelhantes às do imóvel avaliado. Ademais, há de se aplicar tratamento estatístico nos dados coletados, adotando-se, conforme conveniente ao caso, análise de regressão ou homogeneização, nos  termos dispostos nos anexos A e B da NBR 14.653-3 respectivamente, apurando-se o VTN do respectivo imóvel, a preço vigente no mercado na data do correspondente fato gerador, aí se referenciando um intervalo de confiança mínimo e máximo de 80% (oitenta por cento). 
Registre-se que o Contribuinte não apresentou o aludo de avaliação contendo os requisito anteriormente apontados, razão por que o VTN apurado pela fiscalização, a partir das informações do SIPT, deverá  permanecer inalterado, nos exatos termos decididos na origem.
Conclusão
Ante o exposto, conheço PARCIALMENTE do recurso, não se acolhendo a pretensão de retificação da DITR, já que citado pleito  não foi prequestionado em sede de impugnação. Na parte conhecida, NEGO-LHE provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou procedente em parte a impugnacdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de
extinguir crédito tributario constituido mediante notificagdo de langcamento.

Notificacdo de Langcamento e Impugnacéo

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
deciséo de primeira instancia — Acordao n°® 11-26.673 - proferido pela 12 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Recife - DRJ/REC (e-fls. 56 a 63), transcrito a seguir:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificacdo de Lancamento de
fls. 01/03, na qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, data
do fato gerador 01/01/2005, relativo ao imoével denominado “Fazenda Piranheira”,
localizado no municipio de S&o Felix do Xingu - PA, com area total de 9.086,3 ha,
cadastrado na RFB sob o NIRF 5.896.771-O, no valor de R$ 11.592,53 (onze mil,
quinhentos e noventa e dois reais e cinglienta e trés centavos), acrescido de multa de
lancamento de oficio e de juros de mora, calculados até 28/12/2007, perfazendo um
crédito tributario total de R$ 23.741,09 (vinte e trés mil, setecentos e quarenta e um
reais e nove centavos).

2. A fiscalizagdo procedeu a glosa do valor informado a titulo de area de preservagéo
permanente e alterou o valor da terra nua tomando por base o Sistema de Precos de
Terra - SIPT. As razdes destas alteragdes constam da “descri¢ao dos fatos” de fls. 01-
VErso.

3. Cientificado do lancamento em 26/12/2007 (AR de fls. 04), o contribuinte
apresentou, em 24/01/2008, por intermédio de procurador - instrumento de procuragao a
fls. 37 - a impugnagdo de fls. 28/36, acompanhada dos documentos de fls. 38/45,
alegando, em sintese:

I- que apresentou ho momento oportuno a documentacao expedida pelo Incra e 0 ADA,
tendo comprovado a area de preservacdo permanente;

Il - que, em relagdo ao valor da terra nua, nao ha qualquer interesse na subavaliacdo do
imdvel, visto que o valor declarado é superior ao valor de compra e, além disso, sera ele
utilizado para apuracéo do ganho de capital em caso de alienacéo, a teor do disposto no
art. 19 da Lei n°® 9.393/1996.

Julgamento de Primeira Instancia

A 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife,
por unanimidade, julgou improcedente a contestacdo do impugnante, nos termos do relatorio
e voto registrados no Acérddo recorrido, cuja ementa segue transcrita (e-fls. 56 a 63):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2005
AREA DE PRESERVAGAO PERMANENTE. COMPROVAGAO.

Devem ser excluidas da area total do imével, para fins de célculo da area tributavel, as
areas de preservacdo permanente, quando restar comprovado o protocolo de
requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA) junto ao Ibama dentro do prazo
previsto na legislacéo.

EXIGENCIA DO ADA. DETERMINACAO LEGAL.

A exigéncia de ADA para fins de reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR decorre de determinacdo expressa de lei.
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VALOR DA TERRA NUA (VTN). ALTERACAO PELA AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA TOMANDO POR BASE O SISTEMA DE PRECOS DE
TERRA.

A base de calculo do ITR é o valor da terra nua apurado pela fiscalizacdo, tomando por
base o Sistema de Precos de Terras aprovado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, quando este for muito superior ao valor informado na DITR e o contribuinte ndo
apresentar elementos de convicgdo que justifiquem reconhecer valor menor.

Impugnacédo procedente em parte.
Recurso Voluntario

Discordando da respeitavel deciséo, o sujeito passivo interpds Recurso voluntério,
cuja esséncia para a solugédo da questdo, em sintese, traz (e-fls. 69 a 71):

1. A DITR foi apresentada incorretamente, razdo por que, para o recélculo do
referido imposto, devem ser consideradas:

a) area total do imdével: 4.417,0 ha;

b) area de preservacdo permanente: 250 ha;
c) area de reserva legal: 3.533,6 ha;

d) area ocupada com benfeitorias: 10,0 ha;
e) area de exploracgdo extrativa: 623,4 ha;
e) valor da terra nua: R$ 441.700,00;

2. Por fim, pede a reforma da decisdo recorrida e a retificacdo da DITR, para fins
de recélculo do citado imposto

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz, Relator
Admissibilidade

O Recurso ¢é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 11/8/09 (e-
fl. 68), e a Peca recursal foi recebida em 21/8/09 (e-fl. 69), dentro do prazo legal para sua
interposicdo. Logo, ja que atendidos os demais pressupostos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares
N&o se aplica, porquanto sem alegacao na fase recursal.
Contextualizacao da autuacéo

Previamente a apreciacdo de mencionada contenda, trago a contextualizagdo da
autuacdo, caracterizada pela discriminacdo das divergéncias verificadas entre as informacgdes
declaradas na DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuragdo do Imposto Devido"
(e-fl. 5), nestes termos:
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. . Declarado Apurado
Linha Descricao (DITR) (ISL/AI)

02 |Area de Preservacio Permanente (ha) 800,00 00,0

17 | Valor Total do Imoével (R$) 245.330,10 1.078.630,00

Matéria ndo prequestionada

Na impugnagdo, o Contribuinte discorda parcialmente da revisdo de sua
declaracdo, nada se referindo a retificacdo da DITR para considerar matéria ndo objeto da
autuacdo. Logo, tal parte se torna incontroversa e definitiva, ndo se sujeitando a Recurso na
esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de 1972.
Confirma-se:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que no tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redagéo dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).

Matéria ndo recorrida

O Recorrente discorda parcialmente da decisdo recorrida, ndo se insurgindo contra
a glosa parcial da APP, da qual foi afastada a glosa de 250,0 ha, que consta no ADA
apresentado tempestivamente. Logo, tal parte se torna incontroversa e definitiva
administrativamente. Mais precisamente, segundo o art. 33 do Decreto n° 70.235, de 1972, o
sujeito passivo tem o prazo de 30 (trinta) dias para interpor recurso voluntario junto ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), contados da ciéncia de decisdo da DRJ que Ihe foi
parcial ou totalmente desfavoravel. Nestes termos:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da deciséo.

Tendo em vista o cenario apontado, consoante mandamento presente no inciso | e
paréagrafo Unico do art. 42 do citado Decreto, a preclusdo temporal da pretensdo interposta pelo
Sujeito Passivo se revela irrefutavel, especialmente por lhe faltar argumentos que supostamente
pudessem elidir manifestada constatagdo. Confira-se:

Art. 42. Sao definitivas as decisoes:

| - de primeira instancia esgotado o prazo para recurso voluntario sem que este tenha
sido interposto;

[-]

Paragrafo Unico. Serdo também definitivas as decisdes de primeira instancia na parte
gue ndo for objeto de recurso voluntario ou ndo estiver sujeita a recurso de oficio.
(grifo nosso)

Arrematando o que est& posto, conforme se vé& na transcricdo dos arts. 21, § 3° e
43 do mesmo Ato, caracterizada a definitividade da decisdo de primeira instancia, resolvido
estard o litigio, iniciando-se o procedimento de cobranca amigavel:

Art. 21. N&o sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a autoridade preparadora
declararé a revelia, permanecendo o processo no 6rgdo preparador, pelo prazo de trinta
dias, para cobranga amigavel.

L]

§ 3° Esgotado o prazo de cobranca amigavel sem que tenha sido pago o crédito
tributario, o orgdo preparador declarard o sujeito passivo devedor remisso e
encaminhard o processo a autoridade competente para promover a cobranga executiva.
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Art. 43. A decisdo definitiva contraria ao sujeito passivo sera cumprida no prazo para
cobranga amigavel fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o
disposto no § 3° do mesmo artigo. (grifo nosso)

Delimitacéo da lide

Consoante visto no relatério, ja que o Sujeito Passivo ndo se insurgiu contra a
APP decidida na origem, como também por ter faltado prequestionamento a quo quanto a
retificacdo da DITR, restou em litigio apenas o arbitramento do VTN mediante 0s precos
constantes do SIPT — Sistema de Precos de Terra.

Posta assim a questdo, passo a analise da lide suscitada.
Mérito
VTN - Arbitramento com base no Sistema de Precos de Terra - SIPT

De inicio, vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela
autoridade fiscal com base no SIPT apurado para o respectivo municipio, levando-se em conta a
aptiddo agricola do imovel (e-fl. 55).

A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas
informacgdes do SIPT - esta contida no nos art. 14, § 1°. da Lei n°® 9.396, de 19 de dezembro de
1996, combinado com o art. 12 da Lei n°® 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:

Lei n°9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacao
ou prestacdo de informagOes inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procederd a determinagdo e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagdes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de area total, area tributavel e grau de utilizagdo do imdvel,
apurados em procedimentos de fiscalizacéo.

§ 1° As informacdes sobre precos de terra observardo os critérios estabelecidos no
art. 12, 8 1° inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municipios.(grifo nosso)

Lei n°®8.629, de 1993 (antes da MP n° 2.183-56, de 2001):

Art. 12. Considera-se justa a indenizac¢do que permita ao desapropriado a reposicdo, em
seu patriménio, do valor do bem que perdeu por interesse social.

8 1° A identificagdo do valor do bem a ser indenizado serd feita, preferencialmente, com
base nos seguintes referenciais técnicos e mercadolégicos, entre outros usualmente
empregados:

[-]

Il valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizacdo do imdvel,

b) capacitacdo potencial da terra;

c) dimensao do imovel.

Lei n®8.629, de 1993 (alterada peal MP n° 2.183-56, de 2001):

Art.12.Considera-se justa a indenizagdo que reflita o preco atual de mercado do imével
em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessdes naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizaveis, observados 0s seguintes aspectos:

I localizagéo do imdvel


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
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II aptidao agricola;
III dimensédo do imovel;
IV &rea ocupada e ancianidade das posses;

V funcionalidade, tempo de uso e estado de conservacéo das benfeitorias.

]

§ 3° O Laudo de Avaliacdo sera subscrito por Engenheiro Agrénomo com registro de
Anotacdo de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela superavaliagdo comprovada ou fraude na identificacdo das
informacdes.

No cumprimento do dispositivo legal supracitado, foi editada a Portaria SRF n°
447, de 28 de marco de 2002, aprovando o Sistema de Precos de Terra (SIPT), que tem por
objeto dispor os valores de terra necessarios, quando for o caso, ao arbitramento do VTN. Sua
alimentacdo se dara a partir dos levantamentos realizados pelas secretarias de agricultura
estaduais ou municipais, levando-se em consideracdo as peculiaridades dos correspondentes
imével e municipio pesquisados.

Registre-se que este Conselho vem decidindo pela possibilidade de utilizacdo do
VTN calculado a partir das informagdes do SIPT, quando observado o requisito legal da
aptidao agricola do referido imovel. Contudo, o Recorrente podera refutad-lo mediante laudo de
avaliacdo, revestido de rigor cientifico suficiente a firmar a conviccdo da autoridade julgadora,
no qual deverdo estar presentes 0s requisitos minimos exigidos pelas normas técnicas (NBR
14.653-1 e NBR 14.653-3), definidas pela Associacdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
0s quais destacamos na sequéncia.

NBR 14.653-1

Trata-se da Parte 1 - Procedimentos gerais, que fixa os requisitos basicos da
avaliacdo de bens, como também determina as formalidades para a elaboracdo do
correspondente laudo de avaliacdo. Dela, transcrevemos definicdes relevantes e mandamentos de
cumprimento obrigatério para a aceitacdo do laudo apresentado:

3 DefinicGes
Para os efeitos desta parte da NBR 14653, aplicam-se as seguintes definicoes:

[-]

3.5 avaliacdo de bens: Andlise técnica, realizada por engenheiro de avaliagOes, para
identificar o valor de um bem, de seus custos, frutos e direitos, assim como determinar
indicadores da viabilidade de sua utilizagdo econdmica, para uma determinada
finalidade, situacdo e data.

L]

3.8 campo de arbitrio: Intervalo de variagdo no entorno do estimador pontual adotado
na avaliacdo, dentro do qual pode-se arbitrar o valor do bem, desde que justificado pela
existéncia de caracteristicas proprias ndo contempladas no modelo.

L]

3.19 engenheiro de avaliagdes: Profissional de nivel superior, com habilitacdo legal e
capacitacdo técnico-cientifica para realizar avaliagcBes, devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

]

3.24 homogeneizacdo: Tratamento dos precos observados, mediante a aplicacdo de
transformacdes matematicas que expressem, em termos relativos, as diferencas entre 0s
atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.
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]

3.29 laudo de avaliacdo: Relatorio técnico elaborado por engenheiro de avaliagfes em
conformidade com esta parte da NBR 14653, para avaliar o0 bema.

L]

3.32 modelo de regressdo: Modelo utilizado para representar determinado fenémeno,
com base numa amostra, considerando-se as diversas caracteristicas influenciantes.

L]

3.34 parecer técnico: Relatério circunstanciado ou esclarecimento técnico emitido por
um profissional capacitado e legalmente habilitado sobre assunto de sua especialidade.

]

3.43 tratamento de dados: Aplicacdo de operacGes que expressem, em termos
relativos, as diferencas de atributos entre os dados de mercado e os do bem avaliando.

3.44 valor de mercado: Quantia mais provavel pela qual se negociaria voluntariamente
e conscientemente um bem, numa data de referéncia, dentro das condi¢fes do mercado
vigente.

[-]

7.4 Coleta de dados

[..]

7.4.1 Aspectos Quantitativos

E recomendével buscar a maior quantidade possivel de dados de mercado, com atributos
comparaveis aos do bem avaliando.

7.4.2 Aspectos Qualitativos
Na fase de coleta de dados é recomendavel:

a) buscar dados de mercado com atributos mais semelhantes possiveis aos do bem
avaliando;

b) identificar e diversificar as fontes de informacdo, sendo que as informagfes devem
ser cruzadas, tanto quanto possivel, com objetivo de aumentar a confiabilidade dos
dados de mercado;

c) identificar e descrever as caracteristicas relevantes dos dados de mercado coletados;

d) buscar dados de mercado de preferéncia contemporaneos com a data de referéncia da
avaliacdo.

7.4.3 Situacao mercadolégica

Na coleta de dados de mercado relativos a ofertas é recomendavel buscar informacées
sobre o tempo de exposi¢cdo no mercado e, no caso de transagdes, verificar a forma de
pagamento praticada e a data em que ocorreram.

[.-]
7.7 Identificagcdo do valor de mercado
7.7.1 Valor de mercado do bem

A identificacdo do valor deve ser efetuada segundo a metodologia que melhor se
aplique ao mercado de insercdo do bem e a partir do tratamento dos dados de mercado,
permitindo-se:

a) arredondar o resultado de sua avaliacdo, desde que o ajuste final ndo varie mais de
1% do valor estimado;

b) indicar a faixa de variagdo de pregos do mercado admitida como toleravel em relacéo
ao valor final, desde que indicada a probabilidade associada.

7.7.2 Diagnostico do mercado
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O engenheiro de avaliagbes, conforme a finalidade da avaliacdo, deve analisar o
mercado onde se situa o bem avaliando de forma a indicar, no laudo, a liquidez deste
bem e, tanto quanto possivel, relatar a estrutura, a conduta e o desempenho do mercado.

[.-]
8 Metodologia aplicavel
8.1 Generalidades

L]

8.1.2 Esta parte da NBR 14653 e as demais partes se aplicam a situagcdes normais e
tipicas do mercado. Em situacfes atipicas, onde ficar comprovada a impossibilidade de
utilizar as metodologias previstas nesta parte da NBR 14653, é facultado ao engenheiro
de avaliacBes o emprego de outro procedimento, desde que devidamente justificado.

NBR 14.653-3

Trata-se da Parte 3 - Imoéveis rurais, detalhando as diretrizes e padrdes
especificos de procedimentos para a avaliacdo de imoveis rurais, inclusive, quando é o caso,
ressaltando a obrigatoriedade do cumprimento de disposicOes especificas constantes na norma
técnica tratada precedentemente (NBR 14.653-1). No dito cenario, tal como na “Parte 17, a
validade do reportado laudo estd condicionada ao fiel cumprimento dos seus requisitos
essenciais, quais sejam:

7 Atividades bésicas

[]
7.3.1 Caracterizacao da regido

a) aspectos fisicos: relevo e classes de solos predominantes, ocupagdo existente e
tendéncias de modificacdo a curto e médio prazos, clima, recursos hidricos;

b) aspectos ligados a infra-estrutura publica, como canais de irrigagdo, energia elétrica,
telefonia, sistema viario e sua praticabilidade durante o ano agricola;

c) sistema de transporte coletivo, escolas, facilidade de comercializagdo dos produtos,
cooperativas, agroindustrias, assisténcia técnica agricola, sistemas de armazenagem de
produtos e insumos, comércio de insumos e maquinas agricolas e rede bancéria;

d) estrutura fundidria, vocacdo econdmica, disponibilidade de méo-de-obra;

e) aspectos ligados as possibilidades de desenvolvimento local, posturas legais para o
uso e a ocupacdo do solo, restricoes fisicas e ambientais condicionantes do
aproveitamento.

]

7.4 Pesquisa para estimativa do valor de mercado

]

7.4.3 Levantamento de dados

[.-]
7.4.3.2 Observar o disposto em 7.4.2 da ABNT NBR 14653-1: 2001.

7.4.3.3 O levantamento de dados constitui a base do processo avaliatdrio. Nesta etapa, 0
engenheiro de avaliacOes investiga 0 mercado, coleta dados e informagdes confiaveis
preferencialmente a respeito de negociacGes realizadas e ofertas, contemporaneas a data
de referéncia da avaliacdo, com suas principais caracteristicas econémicas, fisicas e de
localizacdo. As fontes devem ser diversificadas tanto quanto possivel.

A necessidade de identificacdo das fontes deve ser objeto de acordo entre o0s
interessados. No caso de avaliag@es judiciais, é obrigatoria a identificacdo das fontes.

]
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7.4.35 No uso de dados que contenham opinides subjetivas do informante,
recomenda-se:

a) visitar cada imoével tomado como referéncia, com o intuito de verificar todas as
informacdes de interesse;

b) atentar para os aspectos qualitativos e quantitativos;

c) confrontar as informacfes das partes envolvidas, de forma a conferir maior
confiabilidade aos dados

coletados.

7.4.3.6 Os dados de mercado devem ter suas caracteristicas descritas pelo engenheiro de
avaliacdes até o grau de detalhamento que permita comparéa-los com o bem avaliando,
de acordo com as exigéncias dos graus de precisdo e de fundamentac&o.

[.-]

7.4.3.8 Somente sdo aceitos 0s seguintes dados de mercado:
a) transagoes;

b) ofertas;

c) opinides de engenheiro de avalia¢des ligados ao setor imobiliario rural;
d) opinibes de profissionais ligados ao setor imobiliario rural;
e) informagdes de 6rgdos oficiais.

7.5 Diagnostico do mercado

Reportar-se a 7.7.2 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[]

7.8 ldentificacdo do valor de mercado

7.8.1 Reportar-se a 7.7.1 da ABNT NBR 14653-1:2001.

[-]

9 Especificacdo das avaliagdes

[]

9.1.2 No caso de insuficiéncia de informagdes que ndo permitam a utilizacdo dos
métodos previstos nesta Norma, conforme 8.1.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, o
trabalho ndo sera classificado quanto & fundamentacéo e a precisdo e sera considerado
parecer técnico, como definido em 3.34 da ABNT NBR 14653-1:2001.

9.131[..]

As avaliagdes de imdveis rurais devem ser serdo especificadas, segundo sua
fundamentagdo, conforme os critérios de 9.2 e 9.3.

9.2 Quanto a fundamentacao

[-]

9.2.3.5 E obrigatorio nos graus Il e 111 o seguinte:

a) a apresentacdo de formulas e parametros utilizados;

b) no minimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;

c) a apresentacdo de informacdes relativas a todos os dados amostrais e varidveis
utilizados na modelagem;

d) que, no caso da utilizacdo de fatores de homogeneizacéo, o intervalo admissivel de
ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e
1,20.

L]
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10 Procedimentos especificos
10.1 Terras nuas

10.1.1 Na avaliacdo das terras nuas, deve ser empregado, preferivelmente, o0 método
comparativo direto de dados de mercado.

10.1.2 E admissivel na avaliacio a determinacdo do valor da terra nua a partir de dados
de mercado de imdveis com benfeitorias, deduzindo-se o valor destas.

[-]

11 Apresentacado de laudos de avaliacao
[.-]

11.1 O laudo completo deve incluir:

a) identificacdo da pessoa fisica ou juridica ou seu representante legal que tenha
solicitado o trabalho;

b) objetivo (exemplo: valor de mercado ou outro valor) e finalidade (exemplo: garantia,
dacdo em pagamento, venda e compra) da avalia¢do;

c) pressupostos, conforme 7.2.2 da ABNT NBR 14653-1:2001, ressalvas e fatores
limitantes;

d) roteiro de acesso ao imdvel:

- planta esquemética de localizacéo;

e) descri¢do da regido, conforme 7.3.1.

f) identificacdo e caracterizacdo do bem avaliando, conforme 7.3.2:

- data da vistoria; descricdo detalhada das terras (7.3.2.2), construgdes, instalagGes
(7.3.2.3) e producdes vegetais (7.3.2.4);

- descri¢do detalhada das maquinas e equipamentos (7.3.2.6), obras e trabalhos de
melhoria das terras (7.3.2.5);

- classificacdo conforme segdo 5;

g) indicacdo do(s) método(s) utilizado(s), com justificativa da escolha;

h) pesquisa de valores, atendidas as disposic¢oes de 7.4;

- descricdo detalhada das terras dos imoéveis da amostra, conforme 5.2.1;

i) memoria de calculo do tratamento utilizado;

j) diagndstico de mercado;

k) data da vistoria, conclusdo, resultado da avaliacdo e sua data de referéncia;
1) especificacdo da avaliacdo, com grau de fundamentacao e precisdo;

m) local e data do laudo;

n) qualificacdo legal completa e assinatura do(s) profissional(is) responsavel(is) pela
avaliagéo.

Do que se viu, resta verificar se consta, nos autos, avaliagdo que atenda aos
requisitos estipulados em ditas normas técnicas. No contexto, citada apreciagdo,
necessariamente, deve se basear em dados de mercado (ofertas/negociaces/opinides), referentes
a pelo menos 05 (cinco) imdveis rurais, preferencialmente com caracteristicas semelhantes as do
imovel avaliado. Ademais, ha de se aplicar tratamento estatistico nos dados coletados, adotando-se,
conforme conveniente ao caso, anélise de regressdo ou homogeneizagdo, nos termos dispostos nos
anexos A e B da NBR 14.653-3 respectivamente, apurando-se o VTN do respectivo imovel, a preco
vigente no mercado na data do correspondente fato gerador, ai se referenciando um intervalo de
confianga minimo e méximo de 80% (oitenta por cento).
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Registre-se que o Contribuinte ndo apresentou o aludo de avaliagdo contendo 0s
requisito anteriormente apontados, razdo por que o VTN apurado pela fiscalizacdo, a partir das
informacdes do SIPT, devera permanecer inalterado, nos exatos termos decididos na origem.

Concluséao

Ante o exposto, conheco PARCIALMENTE do recurso, ndo se acolhendo a
pretensdo de retificacdo da DITR, ja que citado pleito ndo foi prequestionado em sede de
impugnacéo. Na parte conhecida, NEGO-LHE provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz



